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CoNTRATO DE AQUTSTçAO DE BENS

CoNTRATO N.o 05/2023

Entre:

A Freguesia de Parque das Nações, com o número de identificação de

pessoa coletiva n.o 510 878 393, com sede na Alameda dos Oceanos n'o 378,

1990-203, Lisboa, neste ato representada por Carlos Francisco de Almeida

Ardisson, na qualidade de Presidente, doravante designada por PnlMelRA

OuronenNTE ou Junrn DE FREGUESTA Do PARQUE ons nnções;

E

Travofino - Industria de Carne, Lda., adiante designada por

COCONTRATANTE ou SEGUNDA CONTRATANTE, pessoa coletiva ;1'o

5L3724 L76, com sede na Rua dos Cardoso Cci 10657 - Lagameças, 2965-

261 poceirão, neste ato representada por Nuno Miguel Falcão Malagueira e

por Vítor Manuel Gomes Cadaveira Graz, na qualidade de representantes

legais com poderes para o ato, doravante designada por SrCUnoO

OuroncaNTE ou CocorurnarANTE.

É celebrado o presente Contrato, na sequência do Procedimento por Consulta

prévia, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 20.o do Código dos Contratos

públicos, adjudicado por deliberação da JunrA DE FREGUESTA DO PARQUE DAS

NAçõES de 5 janeiro de 2023, tendo a respetiva minuta sido aprovada por

deliberação da mesma Junra DE FREGuESTA e que se regerá pelas cláusulas

seguintes:

Cláusula Primeira

Objeto

Pelo presente Contrato, a COCONTnaTANTE obriga-se, perante a JUnte or

FREGUE5TA Do pAReuE DAs NAçõES, a fornecer os artigos decorrentes do

procedimento "Aquisição de Bens para Refeitórios Escolares 2í)23'

Carnes", nas condições previstas no Caderno de Encargos.
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CIáusula Segunda

Prazo de Execução
o prazo para a realização da prestação de serviços objeto do presente
contrato tem início a 6 de janeiro de 2023 e termo a 31 de dezembro de
2023.

Cláusula Terceira

Preço Contratual
O preço contratual da prestação de serviços objeto do presente Contrato, é

de, no máximo, 45.000,00 € (quarenta e cinco mil euros), a que acresce o
IVA à taxa legal em vigor.

Cláusula euarta
Revisão de preços

O preço é fixo e não sujeito a reajustamento.

Cláusula euinta
Outras obrigações

Todos os bens deverão dar entrada no Estabelecimento de Ensino entre as

THOO e as 8H30, sob pena da aplicação das penalidades contratuais previstas.

Cláusula Sexta
Faturação e Condições de pagamento

1. As faturas devem ser enviadas para o Serviço de Contabilidade da JFpN -
Junta de Freguesia do Parque das Nações, sito na Alameda dos Oceanos,
n.o 37 B, L99O-203 Lisboa, com a indicação obrigatória do número de
compromisso, sob pena de devolução da fatura.

2. As quantias devidas pela Primeira Outorgante à Contratada deverão ser
pagas após a receção das faturas correspondentes, as quais só poderão

ser emítidas após o vencimento das obrigações respetivas.
3' Para os efeitos do número anterior, as obrigações consideram-se vencidas

com o cumprimento do objeto do contrato indicado na Cláusula primeira.
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4. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.o 1, aS

faturas serão pagas através de transferência bancária, a 30 (trinta) dias,

devendo para o efeito o adjudicatário comunicar antecipadamente o

respetivo NIB.

CIáusula Sétima

Correspondência

1. Toda a correspondência que a CoconrnnrANTE dirigir, no âmbito deste

Contrato, à JUnra DE FREGUESIA DO PARQUE OaS nnçõES, será endereçada

para:

JUNTA DE FREGUESIA DO PARQUE DAS NAçõES

Unidade Financeira e de Recursos Humanos

Alameda dos Oceanos, N.o 37 B,

1900-203 Lisboa

Toda a correspondência que a Junrn DE FREGUESTA Do PARQUE DAs NAçõES

ou seus representantes dirigirem, no âmbito deste Contrato, à

CoconrnarANTE, será endereçada para :

Travofino - Industria de Carne, Lda.

Rua dos Cardoso Cci 10657

Lagameça s, 2965-261 Poceirão

Cláusula Oitava

Regime Jurídico do Contrato

Em tudo o que o presente Contrato for omisso, aplica-se o Código dos

Contratos Públicos.

Cláusula Nona

Gestor do Contrato

O acompanhamento do contrato de prestação de serviços por parte da

pnruerRa Ouroncnnre será assegurado por  , designada

gestora do contrato, nos termos e para efeitos do disposto no artigo 290'o-A

do Código dos Contratos Públicos.
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Cláusula Décima

Cessão
A COCONTRATANTE não poderá ceder quaisquer direitos ou obrigações
emergentes do presente Contrato, incluindo a cessão de créditos, sem a

prévia autorização escrita da Junre DE FREGuESTA Do pAReuE DAs NAçõES,

para o efeito.

Cláusula Decima primeira

Efeitos do Contrato
1. o presente contrato produz efeitos a partir de 6 de janeiro de 2o23.
2. Em cumprimento do disposto no n.o 3 do aft.o 5.o da Lei n.o g/20r2 de

2L de fevereíro, ao presente contrato foi atribuído o número de

compromisso 1.191 (um ponto cento e noventa e um) sendo que a

respetíva despesa corresponde a seguinte classificação orçamental
03/0201060100.

3. O presente Contrato é inteiramente aceíte pelos signatários em nome das

suas representadas que dele tomaram perfeito conhecimento, foi escrito
em quatro páginas que serão por eles rubricadas, à exceção da última por
conter as assinaturas.

Feito e assinado em 6 de janeiro de 2023, em dois exemplares de idêntico
valor, ficando um na posse de cada parte.

PCIA JUNTA DE FREGUESIA DO PARQUE DAS NAçõES,

C^ a. /+rt,^

Pela Travofino - Industria de Carne, Lda.,

lfravoEino, L[a.
A Gerência
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